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Custas processuais

Anl&lio S01l711 Prudellte é J\ll/. F<:d~ml - Dirclor
do Foro t' Presidente do Centro de htud<1S e Trcinn
mento da Seção J ~ldiciÍlria do Dlstolo Fedem!.

."U__.31 ~ f 23 Jul.l••t. f~

SL'MÁRJO

J llllrod/lfiio J. CII.ÇtnS. no proct!OSSO /listórico.
3 ('!I.~/(1.t f1rtJr:'t',~f(It1f.f concá/O «mplo. " Custas
pro<:eSSlIOU. lia si.ç1<'málica do no.fSO Cotligo de Pro
ces.m (';l'i/. j. C"stas processlIais. na Lei d.' !i."(I?CII

ção Fúcal . Oril.'nlnfiio JlIri:tpr'lt!enr:ial. 6. Taxa
Judiciárta· f'spéde do gtm:ro ('listas. 7. Atividade
jltn.'Iliici(ltlf,1do R,ftat/(le dif'f!'ito C()".~tinlciOltnl ài"ns
dirijo 8. J)a/rmmidade Tr;hlltàrüT. em maréri" e.orpe
c(fica de T(/.,"1, l'ldidárm. 9. Ha R(','q'Ofl.fabilidadepelo
paKamC'lIto dr1.~ CII.flas pr(J('es.~rai.t. la. COfldllsiio.

I. lnfmdrlçif(J
Neste momento histórico-nacional. em que

se busca. com evidente atraso. a revisilo e o
aprimoramenlo da leglslaçoo ordinària. no pro
pósno de atiná-Ia :'I sistemfltica constitucional
vigenlee. de forma emergencial. às nonnas de·
finidomsdos direitos e garantias fundllmcntais.
expressos na Constituição Federal. impõem-se
algumas considerações sobre o conceito de
C1I.t"/{1.f pmc(?r.rtI(}1.f e !iIlas íntcrferêndas em
nosso ordenamento jurídico. a fim de se evitar
o equivoco dominador dessa figura. que tanto
graYita no e'>crcício do direito de ação e n~ 11
nha de dcscn\'olvlrncnl0 do livre acesso à Jus
tiça pelo devido processo legal. com VistaS a
garantir aplena cidadania.

2. Cur,:rns, no pro<:cs,W/ histórico
Observa o processualista José de Moura

Racho1. lembmndo lições de Júlio Carril. quepela
pmncira vez a condenllção em custas contra o
demandado temerário. vencido em juízo. apare
ceu na l.ex I do Cor/. 7'h. de fruet/h" .. cf litis
expen:-;; s de Va\cm::i:mo e Va\encio. Esta oricn
tlÇâo foi nl.1ntida na lei do Imperador Lcâo, qt.lan·
do se admitia. em f:l\'or dos clérigos. a Sllpres
sào da Ti.'meritas. como requiSito para a conde·
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nação em custas. Mas, na hiPÓtese. exigi.a-se a
petitio "0" justa et legitima, O que significou
wna avançada e importante refonna na sistemá
tica greco-gennânica.

AConstituição de Zenão-inovou na matéria
ao estabelecer que "o juiz deve condenar nas
custas o vencido". No direitojustinianeufixou
se a noção objetiva da imposição das custas ao
vencido. pela simples razão de sê-lo (vencido).

Na Idade Média, odireito gennânico trou.'<e,
em seu processo, algumas referências aos gas
tos judiciais, como a retribuição dos represen
tantesemjuízo, a remuneração às testemunhas,
os direitos aos notários e aos chanceleres. além
de gastos com traslados, dentre outros motivos.

A partir do século XI, os glosadores come
çaram aconstruir teorias sobre custas, partindo
de interpretação dos textos romanos. Criou-se
a teoria dominante do vicius victori, "pois o
objeto da condenação nas custas não é O de
castigar a derrota como tal, mas o dolo do liti
gante e com eleolitigantedeboa-fé ficava isento
do pagamento das custas. Como conseqüência
disto e da análise do direito justinianeu, fonnu
laram-se as seguintes máximas: a) SÓ está obri
gado ao pagamento das custas quem Jjtiga por
calúnia ou temeridade, querdizer, semjusta cau
sa; b) fica isento de custas quem tem a seu fa
vorjusla cQUsa /itiganti; c) ajusta ignorância é
justa causa e absolve do pagamento das cus
tas" (Júlio Carril).

Ao longo dos séculos XII, XIII e XlV, os
legistas e canonistas construiram doutrina pro
cessual sobre custas, que teve predominância
até o século XIX. A condenação em custas ao
vencido era a regra. mas com grande quantida
de de exceções. Ela era aplicada ao litigante que
não tinha razão. Como castigo era aplicada ao
litigante temerário, ao revel. Mas, havendo por
partedo vencido, boa intenção ou motivojusti
ficado para pleitear, ficava o vencido eximido
da imposição de custas,. ou seja, de sua conde
nação em custas'.

Nos tempos atuais, de acordo com a doutri
na alemã, as custas processuais são de duas
espécies: custas judiciais e extrajudiciais. As
custasjudiciais (Kõsten, Gerichtskõsten) sub
dividem-se em dois grupos: I) as taxasjudici
ais, percebidas pelo Estado, e 11) os desembol
sos que Omesmo Estado realiza, para ocumpri
mento de diligências, pagamento de viagens a

1 ROCHA, José de Moura. Custas Judiciais 
Enciclopédia Saraiva do Direito - v. 22 - pp. ]581
]62 - Editora Saraiva - ]979
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funcionários judiciais, despesas com peritos e
testemunhas. etc. As custas extrajudiciais silo
os honorários de advogado, de procuradores e
despesas feitas pelo litigante. para a defesa de
seus direitos. "Estas criam uma relação de direi
to privado", confonne destacam Rosenberg e
Goldschimdt.

Na França, constituem-se custas os gastos
efetuados pelo advogado. no seu mister (selos,
notários, etc.), tais como os direitos de registro
de atos, os honorários dos oficiais judiciários,
os gastos de viagens com o advogado, corres
pondências, consultas a algum jurista. sob a
forma de parecer e mesmo fora da atuação pro
priamentejudiciária.

No direito espanhol. silo custas todos os
gastos ocasionados na sustentação do pleito
ou de qualquer assunto judicial, ou seja, os
honorários, selos e despesas com auxiliares da
justiça, nas atuações judiciais.

No processo mexicano, afirma Palhares que
"por custas entendem-se os gastos que são
necessários para fazer iniciar, tramitar econcluir
um juizo. Hão de ter uma relação direta com o
processo, de tal maneira que, semelas, não pos
sa este concluir-se legalmente".

No Uruguai, ensina EduardoJ. Couture. que
as custas ou custos constituem a indenização
do vencido ao vencedor, quando o Juiz, por
força da lei ou por apreciação da conduta da
quele (o vencido). condena-o no ressarcimento
dessa parte dos gastos causidicos2

•

Vê-se, pois, ao longo da história, a larga
abrangência do conceito de custas, que não se
compadece das restrições equivocadas, nos
dias de hoje, tanto na doutrina quanto na seara
dajurisprudência.

3. Custas processuais - conceito amplo
A palavra custas deriva do verbo latino

constiIre (constõ, ãs, ãre), no sentido de ter o
preço ou o valor. designando a soma de despe
sas ou o dispê"dio que se tem no andamento
de um processo.

São os custos do litígio, as despesas que
neceSSl!riamentedevem fazer os sujeitos da lide,
para obter a atuação da lei, mediante a resolu
çãojudicial. que pretendem (Podétti, apud Júlio
Canil).

Na lição de Giuseppe Chiovenda, compre
endem-se no conceito de custas, alémdas taxas
de selo e registro, relativas aos atos processu-

1 COUTIJRE, Eduardo J. VocacabtllárloJurídico
- EdicionC8 Depalma - Buenos Aires - 1988 - p. 187.



ais, também os emolumentos de cartório e dos
oficiais de justiça, os honorários dos advoga~

dos, de procuradores. as despesas com teste
munhas. peritos, díligências, a deterrnínar con
forme os casos. ou conforme as taxas legais
referentes aos atos de que se trate. ou confor~

me a quantia efetiva da despesa considerada,
ou confonne a avaliação do juiz.

Observa. ainda. o renomado processualista
que "a taxação não compreende as despesas
dos atos reconhecidos supérfluos", sendo que
a própria lei considera como supérflua a inter
venção de mais de um procurador para repre
sentar várias pessoas que tenham interesse. por
uma ação ou obrigação individual; assim como
a assistência dos procuradores aos interroga
tórios e aumjuramento não realizados em audi
ência~ bem assim, a viagem dos procuradores
na causa. para assistirem atos realizados na ju·
risdição de um tribunal, que não aquele perante
o qual corre o processo e junto ao qual desem·
penham o mandato).

Não devem, ainda, ser considerados como
custas os gastos desnecessários à tramitação
processual. tais como os gastos proibidos pela
lei e pela ética. Assim, as goljetas e propinas,
no intuito de alcançar favores de algum funcio
nário, obviamente. não se consideram custas,
porque resultam de aüvldadecrimlnosa (Códi
go Penal, arts. 317 e 333).

Custas processuais são as despesas ou
gastos necessários a se iniciar, desenvolver e
terminar um processo, nos termos legais.

4. Custas processuais. na sistemática do
nosso Código de Processo Civil

A nossa legislação processual civil, em ma
téria de custas, inspira-se na doutrina alemã e
na italiana, comfulcro na responsabi\idade 0b
jetiva do vencido.

Apregoa Chiovenda o princípio geral de que
"a parte vencida é condenada ao pagamento
das custas do processo" (art. 370). Se várias
forem as partes condenadas, repartem-se pro
porcionalmente as custas, ou na medida de seu
interesse na contenda. Se as partes forem con
denadas por obrigação solidária, poderão as
custas ser atribuídas a cada qual, solidariamen
te. Caso a sentença não dispuser sobrea repar
tição, far-se-á proporcionalmente (art. 371).

O fundamento dessa condenação é o fato

~ cmOVENDA, Giuseppe. Instituições de Di·
l'Y!ilo PrrxeSSlml Civil - v. m- Ed. Saraiva pp. 2071
211.

Br..I,. •. 31 ~ lZ1julJ"'. IfIfU

objetivo da derrota; e ajustificação desse insti
tuto está em que a atuação da lei não deve re
presentar uma diminuição patrimonial para a
parte a cujo favor se efetiva: por ser interesse
do Estado que o emprego do processo não se
resolva em prejuízo de quem tem razão. e por
ser, de outro turno, interesse do comércio jurí
dico que os direitos tenham um valor tanto quan
to possível nítido e constante·.

O nosso Código de Processo Civil identifi
ca o conceito de custas com o de despesas pro
cessuais. na dicção de que "as despesas abran
gem não só as custas dos atos do processo,
como também a indenização de viagem, diária
de testemunha e remuneração do assistente téc
nico" (CPC, art. 20. parágrafo 2.0). O etc. está
implícito, evidentemente. na extensão proces
sual dessas despesas.

De lege ferenda, melhor seria a redaçàQ se
guinte: "As custas abrangem não só as despe
sas dos atos do processo. como também a inde
nização de viagem. diária de testemunha e re
muneração do assistente técnico, dentre outras
necessárias e que tenham relação direta com o
processo" .

Adotando, ainda. o conceito histórico e
amplo de custas, o CPC estabelece que "as san
ções impostas às partes. em conseqüência de
má-fé, serão contadas como custas e reverte
rão em beneficio da parte contrária~ as impos
tas aos serventuários pertencerão ao Estado"
(art. 33).

De ver~se logo que tais custas não têm na
tureza tributária, pois, de /ege lata, tributo é
prestação pecuniária, que não constitua san
ção de ato ilicito (CTN, art. 3.°). As custas im
postas a serventuários. com caráter punitivo e
destinadas aos coftes 00 Est'ad(), sà() mer~
ingressos a compor a receita pública. sem c0

notação tributária.
As custas processuais. na sistemática vi

gente, regem-se pelos princípios da antecipa
ção ou do adiantamento das despesas e da res
ponsabilidade objetiva do vencido. que deve
arcar com todos os ônus da sucumbência.

Neste sentido. o CPC determina que "salvo
as disposições concernentes à justiça gratuita,
cabe às partes prover as despesas dos alos que
realízam ou requerem no processo, antecipan
do-lhes o pagamento, desde o início até sen
tença final~ e bem ainda, na execução, até a ple
na satisfação do direito declarado pela senten-

• CHIOVENDA. Giuseppe. Op. cit., p. 212.
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ça" (art. 19, caput). "O pagamento de que trata
este artigo sení feito por ocasião de cada ato
processual" (art. 19. parágrafo 1.°). "Compete
ao autor adiantar as despesas relativas a atos,
cuja realização o juiz determinar de oficio ou a
requerimento do Ministério Público" (art. 19,
parágrafo 2.°). "A sentença condenará o venci~

do a pagar ao vencedor as despesas que ante
cipou e os honorários advocatícios. Essa verba
honorária será devida. também, nos casos em
que o advogado funcionar em causa própria"
(art. 20, caput). E, ainda, "ojuiz, ao decidir qual
quer incidente ou recurso, condenará nas des
pesas o vencido" (an. 20, parágrafo 1.0).

A Lei n.o 4.215, de 27.4.63 (EOAB). que é
contemporânea e da mesma hierarquia da Lei
n.05.869, de ll.l.73,queinstituiuoCPCvigen
te, ao cuidardos honoráriosprofissionais (Ca
pitulo VI). detennina que "a prestação de servi
çO profissional assegura aos inscritos na Or
dem o direito aos honorários contratados ou,
na falta de contrato. aos que forem fixados na
forma desta lei" (art. 96, caput), reconhecendo,
assim. a validade juridica dos honorários ad
vocaticios contratados. extra-autos, além da
queles judicialmente fixados, na sentença, in
Ira-autos, em beneficio ressarcitório da parte
vencedora. pois, diz, e~ressa111ente, que "na
falta de estipulação ou de acordo, os honorári
os serão fixados porarbitramentojudicial" (art.
97, caput), admitindo, inclusive, que "se o ad
vogado ou o provisionado fizer juntar aos au
tos, até antes de cumprir-se o mandado de le
vantamento ou precatório, o seu contrato de
honorários. o juiz determinará lhe sejam estes
pagos diretamente, por dedução da quantia a
ser recebida pelo constituinte, salvo se este
provarque já os pagou" (art. 99, capu/) e "tm
tando-se de honorários fixados na condenação,
tem o advogado ou provisionado direito autô
nomo para executar a sentença nessa parte,
podendo requerer que oprecatório, quandoeste
for necessário. seja expedido em seu favor" (art.
99", § l.~.

Nesse contexto, orienta a jurisprudência,
com acerto, que "mandando o art. 20 pagar ho
norários "ao vencedor" e não ao advogado do
vencedor", segue-se que, "salvo previsão ex
pressa do contrato, O advogado tem direito à
verba honorária neste ajustada, não à do obje
to da condenação, que pertence à parte vence
dora" (TFR - 6:' Turma - AC 78.387 - SP Rel.
Min. TotTeão Braz. Julg. em 17.Il.82. V Unãni
me-DJUde9.I2.82, p.12.73I).
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Fixando-se no princípio chiovendiano de
que a atuação da lei não deve representar uma
diminuição patrimonial para a partevencedom,
a cujo favor se efetiva, destaca-se a seguinte
orientação pretoriana: "Tendo o advogado re
cebido. a titulo de honorários, parcela do valor
judicialmente obtido. não lhe é licito receber
também averba honorária resultante da sucum
bência, salvo se houver pado, nesse sentido,
celebrado entre ele e seus constituintes. Os
honoráriose as despesas resultantes da sucum
bência são. em principio, destinados à parte,
para compensar o vencedor do que despendeu
com a contratação do seu advogado e com os
gastos da causa" (STJ - 4.a Turrna. REsp. 15.338
- O- RJ - ReI. Min. Sálvio de Figueiredo, V.
Unânime-DJU de S.6.92,p.S.621). "Naausên
cia de convençâ'o em contrário. OS honoráriOS
da sucumbência constituem direito da parte e
se destinam a reparar 00 minimizar seuspreiui
ZOS, em função da causa ajuizada. Inexistindo
avença, condiciona-se o direito autônomo do
advogado, para postular, executivamente, em
seu próprio nome. os honorários da sucumbên
cia, ao não recebimento de remuneração do seu
constituinte" (STJ - 4.8 Turma.. REsp 16A89- O
- PRo Rel. Min. Sâlvio de Figueiredo. Julg. em
12.5.92. V Unâmme- DJUctl8.6.92, p. 8.622).

Com essa inteligência, vemdecidíndo. acer
tadamente, ocolendo STJ, in verbis: "Honorá
rios de advogado - Condenação - Direito au
tônomo à execução. Código de Processo Civil,
art. lO-lei n.06.215/63, art. 99, § 1.0, oadvoga
do tem direito a~ônomo a executar a sentença,
na parte emque Impuser condenação em hono
rários. se já não os tiver recebido de seu cons
tituinte. Ser-Ihe-â lícito, ainda, proceder à exe
cução, na medida em que a condenação exce
der o que percebeu. posto que não se destina a
verba a enriquecer a parte, fazendo com que do
processo resulte-lhe proveito maiorque o rec0
nhecimento integral de seu direito. Hipótese
em que o advogado percebia pagamento men
sal, fazendo jus, ainda, a percentual sobre o
efetivamente recebido. Impossibilidade de
execução autônoma dos honorários, sem an
tes proceder aos necessários ajustes, para
que se saiba a quanto poderia ainda ter direi
to." (REsp. 1.973 - SP. ReI. Min. EduardoRi
beiro. DJU de 28.5.90.)

De concluir-se, pois, que o advogado não
tem direito ahaver, aJém dos honomrlos ajusta
dos. também averba fixada na sentença, se não
houver previsão expressa nO contrato de ho
norários, extra-autos.



A todo modo. a norma do art. 20. caput, do
CPC. consagrando o princípio da responsabili
d.'\de objetiva do vencido pelas custas do pro
cesso (custas judiciais e extrajudiciais). a não
se permitir que a parte vencedora sofra qual
querprejuízo~trimoniaJ. quando não fora atin
gida pelos efeitos processuais da sucumbên
cia. autoriza as partes" ainda, na fase de instru
ção do processo de conhecimento, a carrearem
aos autos seus contratos de honorários, para
serem acertados. na linha do amplo contraditó
rio constitucional (CF, art. 5.°, incisos LIV e LV),
com ,istas na composição do títulojudicial-exe
cutivo (sentença/acórdão), que imporá ao ven
cido os ônus totais da sucumbência. com opeso,
incluSÍve. da verba honorária previamente con
tratada. Somente, assim. o vencedor fará jus ao
nome. porque sairá indene da batalha judiciaL
Do contrário. e como rem sido, a parte vence
dora nunca deixa de sofrer as seqüelas finan
ceiras do processo. como se, de alguma foona,
fosse \·encida.

Os honorários advocatícios, contratados
com a parte para a realização do processo ou
judicialmente fixados nos autos do processo,
inregram. sem dúvida. o universo das custas
processuais. em senhdo amplo, e devem ser
pagos pelo vencido.

Observe-se. com Celso Agrícola Barbi, que
tais princípios se aplicam não só ao processo
de conhedmento e ao de execução, segundo a
lei. mas. igualmente, têm aplícação no processo
cautelar e nos procedimentos especiais, que não
se excluem dessa disciplina legaL porque uhi
eadem ratio, ihi eademjusdispositio. Subme
tem-se a esse disciplinamento, no que couber,
05 procedimentos dejurisdiçãovoluntária (CPC,
art. 3~f.

De lege lata. tem--se. assim. a presença nor
teadora do princípio do adiantamento das des
pe50S ou custas processuais, COm ressarcimen
to imediato. que há de reger todas as causas
judiciais. abrangendo o processo de conheci
mento e o de execução. bem ainda o cautelar e
o especial, até plena satisfação do direito de
clarado pela sentença.

A exceção legal ao princípio citado ampara,
tão-somente, os beneficiários da justiça gra
(ulta.

Ninguém ousaria afirmar, decerto, que a

~ BARBI. Celso Agrícola. Come11lários ao Có
digo de Processo Civil - v. 1- t. 1- p. 184 - Ed.
Forense - 1" ed. - 1975.

..."••. 31 ~ 123lu•.r.et. 11HN

União Federal. os Estados, o Distrito Federal,
os Municípios e suas respectivas autarquias,
ou o Ministério Público. silo beneficiários da
gratuidade de Justiça. posto que esse privilé
gio necessário é privativo das pessoas pobres,
na forma da lei (CF. art. 5.°, inciso LXXIV). do
autor popular, salvo comprovada má-fé (CF,
art. 5.°, inciso LXXIIl) e dos autores das ações
constitucionais de habeas corpus. de habeas
data e dos atos necessários ao exercicio da
cidadania (CF. art. 5.°, inciso LXXVII).

De ver-se, também, que a verba honotária,
contratada pela parte. ou fixada pelo juiz, na
sentença. ainda que não se submeta ao princí
pio da antecipação das despesas, se encarta,
topograficamente. de lege lata. na Seção das
despesas processuais. integrando o conceito
amplo de custas.

O Código não adota como regra gernI a res
ponsabilidade solidária dos vencidos pelo pa
gamento das custas processuais, pois determi
na que "concorrendo diversos autores ou di
versos réus, as vencidos respondem pelas des
pesas e honorários em proporção" (CPC, art.
23). Confiram-se, nesta linha de determinação.
o disposto nos arts. 21, 24,25,26. parágrafo 2.°,
e32doCPC.

Apresentam-se como exceção ao princípio
da responsabilidade objetiva da parte vencida,
pelo pagamento das custas processuais, as
nOlllllls dos arts. 22. 29, 3] e 35 do CPC, que
afirmam a responsabilidade pessoal por culpa
ou má-fé comprovada, nos autos. Por último,
convém esclarecer que se as despesas dos atos
processuais. efetuados a requerimento do Mi
nistério Público ou da Fazenda Pública, serão
pagas a finaI pelo vencido (CPC, art. 27). não se
afasta. aqui, a aplicação do principio da anteci
pação dessas despesas, por aqueles entes pri~

vilegiados. quando se apresentem indispensá
veis ao desenvolvimento váhdo e regular do
processo (v.g. despesas com perícias, diligên
cias dos oficiais de Justiça. publicações de edi
tais, etc.). posto não serem beneficiários dajus
tiça gratuita (única exceção prevista no artigo
19. capu t, doCPC), e. para tanto, devem incluír,
em seus orçamentos verba própria para esses
gastos processuais.

Nesse sentido. observa Theotônio Negrão
que "dos arts. 27 e 19. § 2.°, combinados. resul
ta: - que o autor (mesmo que seja a Fazenda
Pública: RITESP 110/307) é obrigada a adiantar
as despesas de atos determinados de oficio pelo
juiz ou a requerimento do MP; - que a Fazenda
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Pública, 'sendo autora, é obrigada a adiantar as
despesas judiciais dos atos que requerer (con
tra: Rf632/105, maioria); sendo ré. o autor terá
de adiantar as despesas dos atos por ela reque
ridos"6. .

Em reconhecendo que "a questão não é
pacífica:', anota. ain~ ocitado autor quc"se a
a~tarq~la requer perlCla e o perito oficial plei
teia adtantamento para despesas necessárias,
deve a requerente prover tais despesas" (TFR
-2." Turma-Ag. n.oSO.754IPR ReI. Mín.José..
Cândido- Julg. em 2, 12.87- Unânime- DJUde
26.2.8!. p. 2.803). "As despesas de condução
do pent? devem ser adiantadas pelo expropri
ante, POlS é inadmiSSível que tais gastOs pela
sua amplitude, corram porcontade pessoàs que
apenas colaboram ~ra atingir-se o objetivo da
ação, sem exercerem cargo público., como é o
caso do avaliador" (IO'FR 102125).

A colenda 4." Turma do egrégio TRF/I."
Região, no julgamento do Agravo de Instru
mento n°93.01.06 I24-4IDF, de que foi Relatora
aeminenteJuíza Eliana Calmon, confirmou. por
unanimidade. decisãO do Juízo Federal da Sexta
Vara da SeçãoJudiciária do Distrito Federal no
entendimento de que "a Fazenda Pública em
juizo deve responder antecipadamente pelas
despesas da prova pericial, sendo inconcebi
ve.l que o perito do Juizo seja pago após o tér
mmo do processo e por precatório - art. 19 §
2.~, do CPC". Em sua lúcida votaçâo, observ~u
a Ilustre Relatora que "a questão, polêmica sob
o.aspecto dout.rinário ejurisprudencial, 1110 re
sIste a um poSicionamento firme, sevisto sob o
aspecto prático. E isto porque é impensável que
possa oJulgador valer-se de um bom profissio
nal da sua confiança, o qual precisa, muitas
vezes, efetuar despesas para desenvolver o
munus, edeixar que asua remuneração seja fei
ta a. final e por precatório. O privilégio que se
queira outorgarà Fazenda, normalmente como
na hip6tese dos autos, em que visa à obtenção
~ vantagem~nômica, esbarra na ímposmbi
bdadede matenalização do prec:eito'".

Ente~~o, pois, à 1~ dos precedentes juris
~mde~\S,em refertncia, que ainterpretação
lIteral e Isolada da norma do art. 27 do CPC há
de {fr evitada por Juízes e Tribunais, a fim de
que suas d~i~s não tenham efeitos paraJi
santes da dmâmtca processual e da rápida dis
tribuição da Justiça, posto que, no "Estado de-

6 NEORÃO, Tbcotônio. Código de Processo
Civil e Legislação Processual em Vigor - 24.& ed. 
1993 - p. 90.
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mocrático de direito", ninguém será obrigado
afazer ou deixar de jazer alguma coisa seniIo
em virtude de lei (CF, art. S.o, inciso 11).

O ~stado.Juiz nllo deve, sem amparo na sis
t~!lca legal, ob~gar o perito, que se dispôs a
3UXI\iá-lo. no deslmde da causa, a retirar de seus
vencimentosou salários, necessários à sua sub
sj~ência. asde~sas que haverá de ter, na re
alização da. perlCla. para ser ressarcido, ao final,
~~ Fazenda Pública (federal, estadual ou mu
mc~pa\ e sua~ n:.sped.ivas autatquias), atIavés
do mstrumento injusto do precatório, com dila
tado tempo, em parcelas.

. 5. Custa~ processuais na Lei de ExecuçiJo
Fiscal - Onentaçi1o Jurisprudencial

A.Lei n.o 6.830, de 22 de setembro de 1980,
q~ dIspõe sobre a cobrança judicial da Divida
A«va da F3ZeDda Pública, determina que a "Fa
zenda Pública nllo está sujeita ao pagamento
~e ~s e emo~umentos. A prática dos atos
judiCIaIS de seu lDteresse independerá de pre
paro~ de prévio depósito (3It 39, azput). Se
veoclda, a Fazenda Pública ressarcirá o valor
das despesas feitas pela parte contrária" (art.
39,parágrafo único).

O extinto esempre egrégio Tnbunal Federal
de~ interpretando Hteralmenteosdis
po81Uvos legais em tela, sumuloua matéria, nes
tas l~: "A Fazenda Pública, nas execuções
fiscaiS, nãO está sujeita a prévio depósito para
custeardespesas do avaliador" (Súmula n. (99)
- Referências: Incidente de Unifonnização de
Jurisprudência n.o Ag. 42.260 - SP - Segunda
~,em lQ.ll.81-Drode5.2.82. CPC, 3rt. 27.
lei n.06.830, de 22.9.80, 3rt. 39 - Segunda Se
~,em 17.11.81-DJUde24.11.81, p. 11.855.2
- A Faze~ Pública: nas execuções fiscais,
náo está SUjeita a prévio depósito para custear
despesas do oficial dejustiça'" (Súmula n. °154)
- Referências: Ag. 44.759-SP. Segunda Seçao
ern22.5.80. CPC,art. 27. Lein06.830,de22.9.SO:
art. 39. Segunda Seç§o, em 22.5.84, Dro de
30.5.84,p.8.512.

Nessa linha de convicção, o colendoTribu
nal Regional Federal da 3.8 Região, sumulou,
também, sua jurisprudência nesta matéria, in
~erbis: "A Fazenda Pública - nesta expressão
lncJoidas as autarquias - nas execuções fiscais
não está sujeita ao prévio pagaIJlento de des:
pe~s~ custeardiligên~a ~ oficial dejusti
ça (Sumula n. o04). ReferenClas: Incidente de
UnifOlJllizaÇãode Jurisprudência no AIo.tI 3ISO/
9O-SP(90.03.20242-7).TrihmalPleoo,em8.8.91
-DJUde 26.8.91. Lei n.06.830, de 20.9.80, art.



39,CPC,art.27.
Não prevalecem. contudo. o entendimento

das súmulas supracitadas, em f.1ce do sensível
e acertado julgado do SuprcJ11{) Tribunal Fede
ral, nestes termos:

"DESPESASPROCESSUAIS. PRJVILÉ
GIO DA FAZENDA PÚBLICA. TRANS
PORTEOOORCIAL DE JUSTIÇA PARA
REALIZAçAODE PEN}K)RA - No caso.
o que prctende a Fazcnda Estadual. com
base nos arts. 27 do CPC e 39 da Lei n.o
6.830/80, é que o oficial de justiça finan
cie as atividades, em última análise. de
seu patrão. - 1'."enhum desses dispositi
vos determina que o serventuário dajus
tiça retire de sua remuneração - que é
paga pelo próprio Estado - as quantias
necessárias ao pagamento Wis despesas
com condução para o e:'l:crcício de suas
funÇÔCS. e depois, ou as receba ao final
do vencido, se a Fazenda for vencedora
ou não as receba ao final de ninguem, se
a Fazenda for vencida. certo como é que,
neste último caso, em face dos tennos do
parágrafo único do art. 39, "se vencida. a
Fazenda Pública ressarcirá o valor das
despesas feitas pela parte contrária", o
que evidentemente não abarca as despe
sas feitas pelo oficial dejustiça em dili
gência do interesse da Fazenda. - A
questão não é, portanto, sequer de in
justiça - que seria clamorosa -, mas de
ausência de obrigação legal. a caracteri
zar a hipótese típica do princípio de que
ninguém é obrigadoa fa/.er ou não fazer
alguma roisa senãoem vlrtudc de lei (art.
153. parágrafo 2.°, da Carta Magna). - Se
o privilégio da Fazenda for entendido na
extensão por ela pretendida, deve o Es
tado consignar, no orçamento. verba pró
pria para essas despesas. no que diz res
peito aos cartórios ofIcializados. uma vez
que. quanto aos não-oficializ.1dos. essas
despesas sairão dos emolumentos a es
tes devidos, e que são reçeita pública,
como fixado pela jurisprudência desta
Corte. Recurso Extraordinário não conbc·
cido" (RCOlJ'SO Extraordinário n.o 108.845
- I - SP. ReI. Min. Moreira AI,,'cs _ I.a

TlUlnalSTF- Unâni~-DJUde25.11.88,
p.31.067).

Dever~, pois. na inteligênctajurispruden
cial do Alto Pretório. que a Fazen<1.1 Pública
(União. Estados. Distrito Federal, Municípiose
suas respectivas autarquias) nâo deve usar de
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seus privilégios para difí"'1.1ltar ainda mais a si
tuação aililiva dos servidores públicos. de quem
se não pode e:"\igir o sacrificio extremo de em
pregar seus minguados vencimentos no cum
primcnto de diligências no interesse único do
erário publico. sem retomo.

Tais despesas não têm carliter tribut.1riO. mas
sim indeni7.at6rio. c por isso se submetem ao
princípio da antecipaçao e do ressarcimento
imediato pela panc a quem aproveite a diligên
cia requerida ou oficiada.

6. TaxaJudiciriria especie do gênero cus
tas

. Ailllture7..a tributária da taxajudiciária já fora
reconhecida e proclamada. por mais de uma VC7~

pelo Alto Pretório. na fala de que "as custas.
conceituadas como espécie de taxa. ou com
outra qualificação na órbitajuridica. constitu
em, sempre. não há negar. especial retribuição
devida ao Estado. em razão de prestação de
serviço público. Desde que não se qualificam
como renda privada. infrutífera é a argüição de
afronta às regras inscritas nos arts. 21, inciso
IV, 18. § 2.c, e 21. § 2.°. inciso I. da Lei Magna"
(Representação n.o 895 - GB. ReI. Min. Djaci
Falcão - RI'J 67/327). No mesmo sentido. inter
plure.... pronunciou-se o Supremo Tribunal Fe
deral nojulgamento da Representação n.o 1.074
- I - Mf, de que. também, foi Relator oeminen
te Ministro Djaci Falcão (DJU de 7. ]2.84. p.
20.987) e nojulgamento do Recurso Extraordi
nário n." 116.108-1-MG. de que fora Relator o
douto Ministro Moreira Alves. ncstas letras:

"Custas c emolumentos. Natureza
Jurídica. Necessidade de lei para sua ins
tituição ou aumento. - Esta Cortejá fir
mou o entendimento. sob a vigência da
Emenda ConstItucional n." 1/69. de que
as custas e os emolumentos têm a natu
reza de ta..'(as. razão por que só podem ser
fi:"\ados em lei, dado o princípioconstitu
cional da reserva legal. para a institUIção
ou aumento dc tributo. - Portanto. as
normas dos arts. 702. I, g. e 789, parágra
fo l.c, da Consolidação das Leis do Tra
balho não foram recebidas pela Emenda
Constitucional nO 1/69, oque implica di
zer que estilo elas revogadas. Recurso
Extraordmário conhecido e provido."
(DJU de 8.6.90).

Convém reparar-se. aqui. no entanto. o equí
voco conceitual de custas, em que labora a Su
prema Corte. tomando a espécie (taxajudiciá
ria) como gênero. na convicção afimlada de que
custas s;io espécie de laxajudiciária. quando,
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em verdade, o fenômeno é inverso: taxajudici
ária é que se caracteriza e se apresenta, juri
dicamente. como espécie do gênero custas.

Nessa inteligência. tenho visualizado a dis
tinção entre custas de natureza tributária (ta
xasjudiciárias - espécie do gênero tributo) e
custas ntlo tributárias (despesas indeni7..at6ri
as, oontraprestacionais. multas processuais, etc).

Observo, ainda. com honrosa vênia. que o
Supremo Tribunal Federal não foi feliz ao con
siderar. indistintamente, todas as despesas do
processo como taxas judiciárias, situando-as
como contraprestação de serviço público es
pecifico e divisíveL custeado pelo Estado.

De ver-se, assim. que aquela excelsa Corte
já decidiu. noutra oportunidade, em sessão ple
nária. que

"em face das restrições constitucionais
a que se sujeita a instituição de taxa, não
pode o poder público estabelecer, a seu
arbítrio. que, à prestação de serviço pú
blico especifico e divisivel, corresponde
contrapartida sob a forma, indiferente
mente. de taxa ou de preço público" (RE
n,l) 89.876 - RJ. ReI. Min. Moreira Alves
- IUJ 981230).

Há de se distinguir, como conseqüência. na
composição depreparo dos feitos iniciais (CPC,
art. 257) edos l'eQlJ'SOS, quedele dependam (CPC,
arts. 519, caput, 527 e respectivo parágrafo l.0 e
533, caput). as custas tributárias (taxasjudiciári
as) daquelas n(Jo tributárias (contraprestaeio
nais, ressarcit6riase punitivas), tais como as de
correntes de diligências dos Srs. Oficiais de Jus
tiça. de reaJização de perícias, de fotocópias para
traslados e outras dessa natureza, bem ainda. as
resultantes depenalidades p["()reSSU3ÍS (CPC, arts.
488, inciso lI, 529 e538, JBrágrafo único).

Conforme De Plácido e Silva, nesta razão,
praticamente. o preparo se revela em todas as
diligências para a feitura ou facção da conta
das despesas do processo, de um período a
outro, ou de partes dele, e no respectivo paga
mento, que se efetiva pela entrega da soma apu
rada pelo contador dojuizo ou escrivão do fei
to, para que este, por sua vez, a distribua aquem
de direito. O preparo pode ocorrer em várias
contingências. Há, assim, o preparo da ação, O
preparo da apelaçlJo, O preparo do agravo,
etc. Cada um deles mostra a conta das custas
relativas à parte do processo, a que correspon
de, e o respectivo pagamento efetivado por uma
das partes litigantes. E, em qualquer circuns
tância, o preparo é operação ou medida, a que
se deve atender, para que o processo, salvo

exceções legais. prossiga em seu andamento,
seja em primeira ou em segunda instância7

•

7. Atividade jurisdicional do Estado e di
reito constitucional à jurisdiçl10

No campo das atribuições essenciais do
Estado de direito, a atividade jurisdicional as
sume proeminência, configurando-se, para os
cidadãos, a garantia-matriz de todas as de
mais. conforme nos ensina José Monso da Sil
va, nestas letras:

"A máxima garantia dos direitos hu
manos, no Estado democrático - aquela
que pode ser chamada garantia-matriz,
porque, sem ela. as outras nada signifi
cam - está na existência de 6rgãosjuris
dicionais dotados de independência e
imparcialidade. com capacidade, de fato
ede direito, para solucionar conflitos de
interesses interindividuais, e, especial
mente, os que se manifestem entre a pes
soa e o Estado"8.

A nossa Constituição Federal, em vigor,
"assegura a todos, independentemente do pa
gamento de taxas. o direito de petição aos p0
deres públicos, em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder" (art. 5.l), inciso
XXXIV, alínea a). apregoando, definitivamente,
oprincípio maior da segurança jurídica, na fala
determinante de que "a lei não excluirá da apre
ciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a
direito" (art. 5.°, inciso XXXV).

A Carta Magna nos garante, assim, em ter
mos amplos, o direito públioo-subjetivo, coleti
vo e difuso de ação, como manifestação efetiva
do direito de petição aos poderes públicos, den
tre os quais se destaca o Poder Judiciário.

Com o banimento da justiça privada e a as
SW1ção do monopólio do exercícioda força pelo
Estado, a decisão quanto aos conflitos de inte
resse, entre os individuos e entre estes e o p0
der público, passou a ser condição essencial
da própria concepção do Estado de direito.

No pensarde Couture, se o exercicio da for
ça não está originariamente (salvo casos excep
cionais, como, por exemplo, o desforço posses
sório, a legitima defesa, o estado de necessida
deeaviolência praticada no estritocumprimento
do dever legal), em mãos dos particulares, para
a solução dos conflitos de interesses, eles são

1 E. SILVA, De Plácido. Vocabulário Jurídico 
Ed. Forense - vv. IIIIIV - RJ/1982 - 7." ed. - p. 429.

8 DA SILVA, José Afonso. Ação Pop,,'ar Cons
titucional- Ed. Revista dos Tribunais, p. 84.



obrigados a recorrer ao Judiciário. para ",'crem
satIsfeitos seus direitos. O recurso ao Judicíá
rio.jXlrtanto. seaprcsenta como algo inarredá·
veL a ser atendIdo. obrigatoriamente. se al!,'Uém
pretende fa7.er valer. no plano fático. os direitos
de que é titular.

Para o reconhccmlento e a defesa dos direi
tos e interesses privados. coletivos e difusos,
dos direitos c garantias fundamentais do cida·
dão. concernentes à vida. à liberdade. à segu
rança e à propriedade. quando contestados ou
violados. só existe um caminho. que é odo exer·
cício do direito de petição ao Poder JudIciário,
o qua\ se mamfesta. efe\ivamente. através da
instrumentalidade do devido processo legal. em
que se matenali7..a o direito publico-subjetivo
de ação. de que nos fala Enrico Túlio Licl)man.

Se o governado optar por outro caminho
exercício arbitrário das próprias razões - incor
re em crime contra a Administração da Justiça
(Código Penal. art. 345).

Corno bem observa José Afonso da Silva,
considerando que está vedada a Justiça priva
da. no Estado moderno. e um órgão do Poder
Púbhco se ins'\.\tuiu para soos\\tui-la. não se
pode negar a ninguém o direito subjetivo de
deduzir, em Juí"-O. sua pretensâo, contra aquele
que a da Qpõe resistência.

Adotamos. aqui. a tese de Juan COllrure. na
fala de que o Poder Judiciário nào tem por que
ser excluído dos órgãos e autoridades. ante os
qLJ3is os particulares podem exercer o direito de
petição. Este direito começou a perder sua iden
tidade, e alterou suas formas originárias, quan
do ogoverno representativo começou a submi
nistrar novos instrumentos de petição indireta,
medianle deputados e senadores. De outro lado.
porém. foí forta1ccendo-se, paulatinamente, pe
mn.tco Judidário, em razAoda existência de leis
processuais. cada vez mais aperfeiçoadas, que
regulam seu e:xercício e asseguram sua eficácia.

Tanto que esse direito. ex.crddo ante (} Po
der Legislativo, tem perdído boa parte de sua
eficácia por força do sistema parlamentar-repre
sentativo. e tenha debilitada sua import.1ocia.
perante o Executivo, em razão de não e.xistir uma
lei regulamentadora do mesmo que criasse um
dever correlMivo de apreciação por parte do
poder admmistrador-executivo, que sua signi
ficação. perante o Judiciário, tem c..oodo con
sideravelmente.

Com isto, o direito de petição assume uma
característica particular. Enquanto, peranie os
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oulros poderes. configura somente uma rela
ção entre o particular e fi autoridade. ante o
Poder Judiciário. envolve um terceíro. que se
vê. assnn. ainda. que contra sua vontade, vin
culado apetição.

Esta circunstância explica que. tradicional
mente. ainda muitíssimo antes que o direito de
acesso ao Tribunal fosse elencado entre os di
reitos de petição. o debate forense tenha sido
regulamentado através da lei processual e tenha
<-'fiado de partedo poder publico um deverjuridi·
cc de pronundar-sc a respeito da pretensão.

A existência de uma lei regulamentadora.
corno é a lei processual. de caráter instrumen
taI. c o dc-.'er juridlco de decidir a controvérsia.
que foi sempre o correlativo de parte do poder
público. foram sempre as notas dominantes do
ato jurisdicionéll. A e.xistênaa dessa mesma lei
regulamentadora e da sentença. como ato de
pronunC13mento do poder público foram. pro
vavelmente. as razõcsdecislV3s, para que a ação
Civil tivesse. historicamente, uma força muito
maior que a petição. perante o Poder legislati
vo e o Poder Executivo.

A. \e~ que sustentamÇls. aq,u\. coosiste em
que a lei processual constitui a nonna regula
mentadora do direito de petição. Pretendemos
afirmar. assim. pmquenÇlSpar<:eeOOvID. que 0
direito de ação constitui uma forma tipica do
direito constitucional de petiç.:io. Este é o génc·
TO. de que a ação eespCcic.

o dIreito de petição foi. em sua formulação
onginária. um direito privado (private bit,.,. Logo
adqmriu. em notórios textos de direito constitu
cional, um caráter de garantia (ri[{hlofJX'tition).

Quando o direito de petição apareceu for
mulado. como um direito individuaL no BiII 01
Righls de 1689. a estrutura dos poderes não
haviachegado ainda à confonnaÇIoque a aguar
dava, posteriormente, em especial. a partir do
século XVlJr. sobre a base de uma nítida distin
çãocntre Legislmivo. Executivoe Judiciário. O
Rei era, simultaneamente. legislador, governan
te e juiz. Toda outra forma de autoridade ema
nava dele. pordelegação. Os exemplos de auto·
ridade popular foram. ao largo da história. ver
dadeiros momentos de exceção até o século
XVlII.

O direito de petição se exerceu. pois, origi
nariamente. perante quem reuniria em si todas
as faculdades da autoridade.

Quando O principio da divisão de poderes,
arquitetado por Montcsquieu e preconizado jXlr
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Aristóteles, na Grécia, começou a desenvolver
se, o direito de petição se desdobra e assume
caracteres específicos. perante cada um desses
poderes. As velhas formas processuais se man
têm, ]X>rém troca-se acondiçãodosjuizes aquem
elas se dirigem.

O dever de pronunciamento, ]X>r parte do
Juiz, é de tal modo rigoroso, ante oexercicio do
direito de ação, que sua omissão configura cau
sa de responsabilidade judicia\~ .

Em nosso ordenamentojuridico-processual,
"o juiz não se exime de sentenciar ou despa
char. alegando lacuna ou obscuridade da lei.
No julgamento da lide. caber-lhe-á aplicar as
normas legais; não as havendo. recorrerá à ana
logia, aos costumes e aos princípios gerais de
direito". (CPC. art. 126).

8. Da imunidade tributária, em matéria es
pecifica de Taxa Judiciária

Leci<>na Hugo de Brito Machado que im1l
nidade é obstáculo decorrente de regra da Cons
tituição à incidência de regra juridica de tribUla
ção. O que é imune não pode ser tributado. A
imunidade impede quea lei defina. como hipóte
se de incidência tnõutária. aquilo que é imune'o.,

Ives Gandra Martins mostra quatro formas
desonerativas da tributação, a saber: imunida
de, isenção, não-incidência e alíquota zero. Na
imunidade não nascem, nem obrigação, nem
crédito tributário, por absolutavedaçãoconsti
tucional; na nilo-incidência não nascem am
bos, por omissilo legislativa ordinária; na isen
çilo nasce a obrigação, mas não nasce o crédi
to, por vedação imposta pela lei complementar
e veiculada por lei ordinária; e na aJiquota zero
nascem ambos, reduzidos à expressão nenhuma l

'.

Diz, ainda. o ilustre Professorque a imuni
dade é'o mais relevante dos institutos desone
rativos. Corresponde à vedação total ao poder
de tributar. Aimunidadecriaárea colocada, cons
titucionalmente, fora do alcance impositivo, por
intenção do constituinte, área necessariamente
de salvaguarda absoluta para os contribuintes
nela hospedados. A relevância é de tal ordem
que a jurisprudência tem entendido ser impos-

~ COUTURE, Eduardo Juan. Fundamentos Del
Derecho Procesal Civi/- 3." ed. (póstuma) - Depal
ma - 1988 - pp. 74n9.

10 MACHAOO. Hugo de Brito. CU,.so de Direi
to Tributório - Forense -- 1992 - p. \ S1.

11 MARTINS, Ives Gandra. SisJema T,.iblltál'io na
Constihliçãode 1988-Ed. Saraiva-1989-p, 149,

sível a adoção de interpretação restritiva a seus
comandos legais, sendo, obrigatoriamente, a
exegesede seus dispositivos. ampla. Na imuni
dade, não há nem o nascimento da obrigação
fiscal, nem do conseqüente crédito. em face de
sua substância fática estar colocada fora do
cam]X> de atuação dos ]X>deres tributantes. por
imposição constitucional. Independe. portan
to. das vontades legislativas das competêrn::ias
outorgadas llclaLei Maior.

Nojulgarnentodo RE 101.441-RS, oSupre
mo Tribunal Federal consagrou a interpretação
extensiva para a imunidade, mantendo restriti
va, nos termos do art. I I 1do CTN, para as de
mais fonoas desonerativas.

A nossa Constituição Federal, em vigor,
trata da imunidade tributária, em matéria de
ímpostos, na Seçã'o específica "Das limita
ções do Poder de Tributar" (an. 150, inciso
VI, aHneas a, b. c e d e respectivos parágra
fos 1.0, 2.°, 3.° e 4.°).

SeaCartaMagnade 1967, com aEmenda 11
69, cuidava de imunidades tributárias, tiIo-so
mente. no que tange a impostos. já a nova Lei
Maior, de 1988. cria. também. imunidade tribu
tária, em matéria de taxas. inclusivejud;ciciri
as, com estas letras:

"Art. 5.°, inciso XXXIV-são a todos
assegurados, independentemente do
pagamento de taxas: a) odireito de peti
ção aos Poderes Públicos, em defesa de
direitos ou contra ilegalidade ou abuso
de ]X>der;"

Trata-se, aqui, sem dúvida, de imunidade
tnbutária, com relação às taxasjudiciárias, que
são espécies de custas processuais.

Anonna do art. 5.°, inciso XXXIV; alínea a,
de nossa Constituição Federal é auto-aplicá
vel, como o são todas as normas definidoras
dos direitos e garantias fundamentais. nela in
~das{Cf. art. 5.°, incisnLXXVILp.uágmfu l.').

No Fórum de debates, realizado pelo Centro
de Estudos Judiciários do egrégio Conselho da
Justiça Federal, nos dias 4e 5 de março do ano
corrente (1994), sobre o tema "A Justiça Fede
ral e sua Importância Política", foi acolhidapr0
posição de nossa autoria, no subitem ..A Ques
tão do Acesso à Justiça", com esta redação:

"Ressaltar aos órgãosjudiciários su
periores a necessidade e urgência de um
reestudo das regras de custas, a fim de
que possam os Juízes dar plena eficácia
aodisposto noart. 5.°,XXXIV: a, da Cons
tituição Federal" .

Rel'••f. d. 'nfor"...,iio ..."••••tll'.



o direito público-subjetivo de ação. que
identificaram os estudos de Enrico Túlio Lieb
man, e que se exercita. na lição magnífica de
Eduardo 1. Couture, como a espécie mais ex
pressiva do amplo direito de petição aos pode
res públicos. apresenta-se, historicamente. des
de aCarta Magna da Grã-Bretanha de 1215,como
exercicio de liberdade dos homens livres.

Observa Couture que "a Suprema Corte dos
Estados Unidos tem dito que a idéia de gover
no republicano implica a possibilidade de que
os cidadãos possam reunir-se, pacificamente,
para pedir ao poder público a reparação dos
agravos. Porém. na realidade, o direito dos ci
dadãos é mais amplo. Não se trata somente de
tutela efetiva. diante do agravo recebido, se
não do direito de expor qualquer petição" 12.

Quando o direito de petição se exerce pe
rante o Poder Judiciário, sob a forma de ação
civil, este poderjurídico não só resulta virtual
mente coativo, para o demandado, que tem de
comparecer e defender-se, se não deseja sofrer
as conseqüências prejudiciais dajicta confes
sio. senão que também resulta coativo para o
magistrado. que deve pronunciar-se, de uma ou
de outra forma, sobre o requerimento que lhe é
dirigido.

O direito de ação tem sede no dispositivo
constitucional que assegura a todos o direito
de petição aos poderes públicos (art. 5.°, inciso
XXXIV, alínea a), como garantia do direito fim
damental à liberdade (art. 5.°, caput), pelo livre
acesso à Justiça, que se oferece, no devido pro
cesso legal.

A nossa Constituição Federal garante o di
reito àjurisdição, na voz de que a "a lei não
excluirá da apreciação do Poder Judiciário le
são ou ameaça a direito" (art. 5.°, inciso XXXV).

Em sendo assim. o conceito de jurisdição,
como poder. é insuficiente, porque a jurisdição
é poder-dever. Com a faculdade dejulgar, ojuiz
tem o dever de fazê-lo (CPC, art. 126).

O direito de petição, quando se instrumen
taliza perante oPoder Judiciário sob a forma de
ação, adquire maiores garantias a seu titular ou
titulares, face ao institutoda coisajulgada, que,
em sua configuração material, nosso Código de
Processo Civil define como sendo a eficácia,
que tomli imutável e indiscutível a sentença,
não mais sujeita a recurso ordinário, especial
ouextrnordinário (art. 467).

Entre a autoridade da coisa julgada e a efe~

tiva vigência do direito há uma relação de meio

12 COUTURE, Eduardo Juan. Op. cit., p. 77.

e fim. A coisa julgada se concebe como meio de
desfazer a incerteza do direito e como forma de
fazê-lo coativo, nos casos de resistência ou
omissão de seu cumprimento.

Acoisa julgada e sua eventual coercibilida
de são inerentes à jurisdição. O caráter de irre
visibilidade que dá às decisões judiciais a auto
ridade da coisa julgada não aparece em nenhum
dos outros modos de atuação do poder público.

A função jurisdicional, pois, não tem preço.
Ajuri~ição, cotÚorme já visto, é direito de to
dos e dever do Estado.

la vai longe o tempo em que o rei vendia
jurisdição, como denuncia André Maurois l1•

Neste passo, vale a observação de Hamil
ton Dias de Souza e Marco Aurélio Greco, na
voz de que

"para superar essa concepção de que
as partes "pagavam" a Justiça, ou de
sembolsavam um "preço" para obter a
manifestação real, é que se busca, atra
vés da A.fagna Carta. a verdadeira ins
títucionalização da função jurisdicio
nal. Esta é a razão pela qual figura de
maneira etÚática a seguinte disposição
daCartaMagna da GrlI-Bretanha de 1.21;':
To no one wil/ we sel/. to no one deny or
delay right arjustice".

Notem-se os termos usados: "a ninguém
venderemos (Will we se/I) direito oujustiça"14.

O Estado não deve vender o exercício da
função jurisdicional, nem tributar, mediante ta·
xas, essa função pública que lhe é inerente, como
dever constitucional.

Ninguém pagará tributo (taxa) para ter aces
so pleno à Justiça.

Esta conclusão não afasta, contudo, a res
ponsabilidade processual das \l3.rtes pelas cus
tas ou gastos gerados no interesse direto ou
indireto do processo, de acordo com a regula
mentação legal, sem caráter tributário.

A Constituição Federal de 5.10.88,já nãore
pete a norma contida no art. 8.°, inciso XVII,
alínea e, da Carta Magna de 1967, coma redação
equivocada da Emenda Constitucional n.°7, de
1977, na dicção de que competia, exclusivamen
te, à União legislar sobre "taxajudicíária, cus
tas e emolumentos remuneratórios dos servi
ços forenses, de registros públicos e notariais"

II MAUROIS, André, História da Inglaterra 
p. 79 - Ed. Innãos Pongetti - RJ.

14 DIAS DE SOUZA, Hamilton e GRECO,
Marco Aurélio. A Nafllreza Jurídica das CusltUJ Ju
diciais - Ed. Resenha Tributária ~1982 - p. 72.
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(.~ic). mas. agora. sem o equívoco conceitual
cometido. anteriormente. diz que compele ã
UniJJo. aos Estados e ao Distrito Federal Jegis~

lar. concorrentemente. sobre ~custllS dos servi
ços forenses" (art. 24. inciso IV).

O conceito constitucionaIde cffstas. agora.
é bem mais amplo. como historicamente o foro.
sem abmnger. e\'idenremente. a "t:lxajtldiciá
ria". cuja cobrança. a imunidade dcclnmdn na
allnea a do inciso XXXIV do art. 5,° de nossa
Lei Fundamental, afustou. definitivtlmcnte. parn
garantir mais ainda o efetivo acesso à JlI.~tiça.

de que nos (alam Mc1uro Cappcllc1i c Bryant
Gal1h. perplexos com os dados colhidos nos
Relatórios Alemão e Norte-Americnno pnrn o
Projeto de Flo~nça. onde se noticia qne uma
causa de vaJor correspondente a oito meses de
salário na Alemanha. envol\'(~fldo dll.1S in5tnn
cias. terá um custo de aproxim.1dnmente metade
do montante da controvérsia I',

O conceito constitucional de custas afina
se. agora. com o dc despesas dos atos que as
partes reaH7.am ou rtXJuerem. fiO processo. <ks
de o inicio até sentença final e. bem ainda. na
t:.~, até a~s..~\<:.,f.$ '\\<) \\\~\\~~
claTado pela sentença (CPC. art. Il). caplll).
abrangendo não só as custas dos atos do pro
cesso, como t.1mbém a indenização de viagem,
diária de testemunhas. remuneraçâo de assis
tente técnico (CPC. art. 20. § 2.0). além dc ootros
gastos necessários ao proceSSO. sem incluir.
contudo. as taxasjudiciárias. por força da imu
nidade tributária. constitucionalmentedeclara
da, na espécie.

9. Da Re.<tpon:mhilidade relo pagamento
das custa.o;; processuais

A resolUÇão formal dos lilig;os pelo Poder
Jucliciário. mesmo sem a taxa judiciária (espécie
do gênero custas). continua m11ito dispendiosa
no Brasil e na maior parte das sociedades lJ1()oo

demas.
Como obsen'R Mauro CappcUcti. se é certo

que o Esl.1do paga os snltírios dos juizes e do
pessoal auxiliar e proporciona os prédios e ou
tros recursos necessários aos julgamentos. os
litigantes precisam suportar a grande propor
ção dos demais custos necessários à solução
de uma lide. O alto custo para IlS p.1rtes é parti
cularmente ób\10. sob o"SistelTh1 Americano".
que nâo obriga o vencido a reembolsar ao vco·

f5 CAPPELI.F.Tl. Mauro e OARTH, Rl'\'al1l.
Acesso à JIl.mça- Tmdt.1Ção de EIkn Omci<: NofIhflc.
ct - P.d. Sérgio Antônio Fahns - 1988 pp. 15116.

cedor OS honorários despendidos com seu ad
vogado. Mas os altos custos também agem
como 1I1lla barreira poderoS.1, sobo sistema. mais
amplamente dil1tndido. que impõe ao vencido
os ônus da sucumbência, tais como ocorre na
Austrálül. na Áustria. na Bélgica. no Canadá.
na lnglaterra. na França. na Alemanha, na Ho
landa. na SuCda ~ Brasil. dentre outros. Nesse
caso. a menos que o litigante em potencial este
ja certo de vencer - o que é de fato extremamen
te raro, dadas as normais incertezas do proces
so-. ele deve enfrentar um risco ainda maior do
que o verificado nos Estados Unidos. A pena
lidade para o ,'cncido em paises que adotam O
princípio da sucumbência é aproximlldamente
duas vezcs maior - ele pagará os custos de
ambas as partesl~.

Pondem. de outro lado. Eduardo C'ourure.
no sentido de que o direito de petiçao (ação)
nOO pergunta. antecipadamente. ao autor se tem
mz,ao ou nao para movimentar ajutisdiçao. O
autor tem um direito. que ninguérn pode discu
tir. que é ode dirigir-se à atl'oridade~ esta. que
não pode. por força do ordenamento vigente,
rocusar a demanda 3Qarentemente inf\1ndada..
in limme I;,;s. nao tem mais que prolongar o
estado de incerteza conaturnl ao HUgio. durante
o tempo necess:írio para chegar até a coisa jul
gada. Porém. quem suportará as conseqüênci
as desse estado de incerteza? Quem fará frente
aos gastos que" litígio envolve e aos danos e
prejui7-Os que &10 sua conseqüência'!

Para que a aç.1o possa funcionar na ampla
medida de liben:L1de que lhe assegura a Consti
tuiçao. é preci50 que a lei estakleÇ8. com certa
se"cridade. a cargo do autor carente de ra:dlo.
as q:Jnscqüências p.'1trimonjais de sua liberda
'\k..~~\~~\o;.'ôw:l.~t.l.W.'h\':>.~VhIt.~

de sem respons.1bilidade é anarquia e respon
sabilidade sem libcrd.1de é opressão.

Também, no processo, se faz necessária a
Hbcrdadc. Se o direito tivesse encontrado urna
fonna que permitisse rechaçar a demAnda in
fundada. desde o dia de sua propositura. a res
ponsabilidade de acionar seria mínima. Porém.
essa fónnula nãO foi ainda encontrada. Faz-se
mister. em conseqüência. que a responsabilida.
de seja tão efeliva. que ninguém tenha a tenta·
ção de pôr emjogo. malíciosamente. este preci
oso instrumento de Iiberd.1de civil. A Consti
tuiQlQ Qdáems.nL\'~dadn\1tQQriA~~

não em prejuízo do direito do próximo. Tudo

16 CAPPEU.ETL Mauro e GARTH, Bryant Aut
el or. I:il.. pp. 16' )7.



quanto se faça para usá-lo em defesa de um
direito efetivo. será mover-se dentro das supo
sições naturais da ordem constitucionaL tudo
quanto se faça para exercê-loem p~Uí7D alheio,
será, também. usá-lo contra as suposições na
turais da ordem constitucional.

Yisto deste ângulo. todo O tema da respon
sabilidade processual adquire um novo senti
do. Não somente o tema de condenação em
custas se apresenta como um fenômeno de tes
ponsabilid.1de de direito político. senão. tam
bém, que as teorias da responsabilidade objeti
va e da responsabilidade por culpa assumem
uma especial coloração institucionaL A fórmu
la de que "aquele que perde, paga" não seria
senão a paráfrase de sentido político-proces
sual do princípio geral da responsabilidade que
põe a cargo de cada um as conseqüências de
sua própria conduta. Aquele que tem assegu
rada :ma liberdade de requerer a proteção da
autondade assume naturalmente os riscos que
esse fato comporta. A liberdade que supõe po
der conduzir a demanda infundada até o fim do
debate, paga-Ia-á o que goza dessa liberdade.
Quando se põe em jogo essa máquina tão deli
cada que é a justiça civil, enfrenta-se o risco de
que os resultados sejam contrários ao interes
se daquele que a movel7

.

Não se deve olvidar, aqui, portanto, dos
devJ?res das partes e de seus procuradores, na
reallzação do processo judícia\, sendo obriga
dos. por lei. a e:'<por os fatos emjlÚzo conforme
a verdade; a proceder com lealdade e boa-fé; a
não formular pretensões, nem alegar defesa, ci
entes de que são destituídas de fundamento; e
a não produzir provas, nem praticar atos inúteis
ou desnecessários à declaraçãO ou defesa do
direito (CPC, art. 14. illCisos la IV), pois respon
de por perdas e danos aquele que pleitear de
má-fé corno autor, réu ou interveniente dedu
zindo pretensão ou defesa contra texto ~xpres
50 de lei ou fato incontroverso: alterando aver
dade dos fatos; usando do processo para con
seguir objetivo ilegal: opondo resistência in
justificada ao andamento do processo; proce
dendo de modo temerário em qualquer inciden
te ou ato do processo e provocando incidentes
manífestamente infundados (CPC, arts. 16 e 17,
incisos I a VI).

A restx>nsabilidade pelo pagamento das
custas decorrentes de sanções impostas a quem

17 COUTURE. Eduardo Juan. Estudios de Dere
cho Proc~sal Civil - T. m- Ediciones Depalma 
Buenos Aires ~ Ten:era Edición - 1989 - pp. 3381339.

age de má-fé. na condução do processo. há de
ser pessoal, pois é princípio e garantia funda
mental que "nenhuma pena passará da pessoa
do condenado. podendo a obrigação de repa
rar o dano e a decretação do perdimento de bens
ser, nos tennos da lei. estendidas aos sucessores
e contra eles executadas, até o limite do valor do
patrimônio transferido" (CF. art. 5.°, inciso XLV).

Nesse sentido. dispõe corretamente a nos
sa lei processual civil. ao determinar que "as
despesas dos atos que forem adiados ou tive
rem de repetir-se ficarão a cargo da parte, do
serventuário, do órgão do Ministério Público
ou do juiz que. sem justo motivo. houver dado
causa ao adiamento ou à repetição" (CPC, art.
29) e que "as sanções impostas às partes em
conseqüência de má-fé serão contadas como
custas e reverterão em beneficio da parte con
trária; as impostas aos serventuários pertence
rãoao Estado" (CPC. art 35).

O nosso Código de Processo Civil, contu
do, nega vigência ao princípio constitucional
da responsabilidade pessoal do infrator (CF de
1967 c/c a Emenda 1169, art. 153, § 13, e CFde
1988, art. 5.°. inciso XLV), quandOd.etennina que

"o réu que. por não argüir na sua res
posta fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor. iliJatar ojuJ
gamento da lide, serà condenado nas
custas a partir do saneamento do pro
cesSO e perderá. ainda que vencedor na
causa. o direíto a haver do vencido ho
norários advOOlticios" (CPC. art. 22): que
"as despesas dos atos manifestamente
protelatórios. impertinentes ou supérflu
os selào pagas pela parte que os tiver
promovido ou praticado, quando im
pugnados peja outra" (CPC, ar!. 3J); que
o autor da ação rescisôria depositarà a
importância de 5% (cinco por cento) so
bre o valor da causa, a titulo de multa,
caso a ação seja, por unanimidade de
votos. declarada inadmissível ou impro
cedente" (CPC, art. 488, 11); que "se o
agravo de instrumento não for conheci
do. porque interposto fora do prazo le
gaL o tribunal imporá ao agravante a con
denação, em beneficio do agravado, no
pagamento do décuplo do valor das cus~

tas respectivas"(CPc' art. 529) e, ainda,
"quando forem manifestamente protela
tórios, o tribuna1, declarando expressa
mente que o são, condenará o embargan
te a pagar ao embargado multa. que não
poderá exceder de 1% (um por cento)



sobre o valor da causa" (CPC, art. 538,
parágrafo único).

Ora. em todos esses casos como em outros
similares. a Iitigância de má-fé é obra e.'\:clusiva
do advogado e não da parte material ou proces
suaL que será representada em juízo por advo
gado legalmente habilitado (CPC. art. 36), sen
do certo que a procuração geral para o foro,
conferida por instrumento público ou particu
lar assinado pela parte, habilita o advogado a
praticar todos os atos do processo e não a r'bu
sar do processo, pois o seu Código de Etica
Profissional lhe impõe, como dever fundamen
tal, "além da defesa dos direitos e interesses'
que lhe são confiados, o zelo do prestigio da
sua classe. da dignidade da magistratura, do
aperfeiçoamento das instituições de Direito e,
em geral. do que interessa à ordem juridica"
(CEP. Seção I, item I). devendo o advogado in
formar ocliente dos riscos, incertezas e demais
circunstâncias que possam comprometer o êxi
to da causa, evitando tudo o que possa induzir
o cliente a demandar, ressalvado o esclareci
mento de seus direitos e recusando o patrocí
nio da causa que considere ilegal, injusta ou
imoral, cumprindo-lhe, salvo impedimento rele
vante. motivar a recusa, quando o cliente o s0

licite (CEP, Seção 11, item I, alineas d, e eg). sob
pena, inclusive. de responsabilidade disciplinar
(1.ein° 4.215/63.art. 103, incisosLVII,XVeXVl).

Nesse contexto. sem dúvida, "o advogado
é indispensável à administraçãoda justiça, sen
do inviolável por seus atos e manifestações no
exercício da profissão, nos limites da lei" (CF.,
art. 133).

Destacam-se, no ponto. da obra clássica do
renomado Eduardo Couture, os termos do 4.°
mandamento do Advogado, in verbis: "Teu
dever é lutar pelo direito; porém, quando en
contrares o direito em conflito com a justiça.
luta pela justiça".

Em comentários explicitantes do referido
mandamento, observa o eminente processua
lista que o direito não é um fim, mas um meio.
Na escala dos valores, não aparece o direito.
Aparece, no entanto, ajustiça, queé um fim em
si, e a respeito da qual o direito é tã~somente

um meio para atingi-la. A luta deve ser, pois, a
luta pela justiça.

As questões não se dividem em pequenas
ou grandes, mas emjustas ou injustas. Nenhum
advogado é demasiadamente rico para recusar
causas justas porque sejam pequenas, nem tão
pobre para aceitá-las, quando injustas, por ~-

rem grandes.
Muitos advogados por confundirem os

meios com o fim. mesmo de boa-fé. crêem apli
cável ao litígio fadado ao insucesso a máxima
médica que aconselha prolongar a todo o custo
a vida do enfermo. à espera de que se produza
wnrnilagre.

Os incidentes protelatórios, assim como OS
recursos infundados. constituem uma subver
são de valores. Poderão todos esses ardis f~

renses ser eficazes em alguma oportunidade~

entretanto. muito raramente semo justos. Em
algum caso. poderão significar uma vitória oca·
sional; mas na luta o que importa é ganhar a
guerra e não simples batalhas. E se, em detenni
nado caso, algum advogado haja vencido a
guerra mediante ardil, que não esqueça que, na
vida de um advogado, a guerra é sua própria
vida, e não efêmeras batalhas.

A confusão dos fins e dos meios poderá
passar inadvertida em algum caso profissional.
Porém, ao longo de toda a vida de um advoga
do não pode passar despercebida.

A verdadeira prova para o advogado surge
quando lhe é proposto um caso injusto. eeon~
micamente vantajoso. e que, além disso, sua
simples propositura alarmaria de tal modo o
demandado que lhe proporcionaria uma imedi
ata e lucrativa transação. Nenhum advogado
será plenamente tal, senão quando saiba recu
sareste caso. sem encenação e sem alarde. Mais
grave ainda é a situação em que nos coloca
nosso melhor cliente. aquele rico e ambicioso,
cuja amizade é paf1l nós fonte segura de provei
tos, quando nos propõe uma causa sem funda
mento. O advogado necessita, ante essa situa
ção, de absoluta independência moral. Só en
tão poderá constatar que seu verdadeiro valor
como advogado não foi adquirido na Faculda
de ou no dia do juramento profissional: sua
autenticidade como advogado revela-se no dia
em que pode dizer a esse cliente, com a dignida
de de sua profissãoccom asimplicidadeafetuo
sa de sua amizade, que a causa é indefensável.

Até esse dia, ele terá sido apenas um apren
diz e, se esse dia não chegar, terá sido como o
aprendiz da balada imortal, que sabia provocar
tempestades, porém não sabia como contê-Iasls,

10. Conclusão
Com estas considerações, pedimosvênia às

18 COUTURE. Eduardo Juan. Os Mandamemos
do Advogado - Tradução de Ovídio A. Baptista da
Silva e Carlos Otavio Athayde - Sérgio Antônio Fa
bris Ed. - Porto Alegre - 1979 - pp. 40/42.



opiniões contrárias, para concluir, nestas letras:
I - A compreensão exata do conceito amplo

de custas. na sistemática de nosso ordenamen
to jurídico. é de fundamental importância para o
exercício pleno do direito de ação. na linha de
desenvolvimento do livre acesso à Justiça. me
diante a garantia do devido processo legal. para
a plenitude da cidadania.

11 - Historicamente. a larga abrangência do
conceito de custas não se compadece das res
trições conceituais, em manifesto equívoco, nos
dias de hoje, tanto nas cogitações da doutrina
quanto na seara dajurisprudência. por força mes
mo dos equívocos e contradições legislativas.

III - Custas processuais são as despesas
ou gastos necessários a se iniciar. desenvolver
e terminar um processo, nos termos legais, até a
resolução definitiva da causa.

IV - As custas processuais, na sistemática
processual vigente. regem-se pelos princípios
da antecipação ou do adiantamento das des
pesas e da responsabilidade objetiva do ven
cido. que deve arcar com todos os ônus da su
cumbência.

V - Os bonorários advocatícios. cont.rata
dos com as partes. parn a realização do proces
so. ou judicialmente fixados, nos autos do pro
cesso. e, em qualquer caso, com eles relaciona
dos. integram o universo das c\Jstas processu
ais, em sentido amplo. e devem ser pagos pelo
vencido.

VI - A exceção legal ao principio do adian
tamento das custas processuais favorece, tão
somente, os beneficiários da justiça gratuita,
em cujo rol não se incluem as entidades inte
grantes do conceito de Fazenda Pública (União,
Estados, MuniCÍpios, Distrito Federal e respec
tivas Autarquias) nem o Ministério PUblico.

VII - Até a vigência da Constituição Fede
ral vigente, as custas processuais, na discipli
na de nossa legislação processu~l civiL classi
ficavam-se em custas tributárias (taxasjudiciá
rias, como espécie do gênero tribtJto) e custas
não trihutárias (despesas indenizatórias, con
traprestacionais e decorrentes de multas pro
cessuais).

vm - A nossa Constituição Federal, em vi
gor, "assegura a todos, independentemente do
pagamento de taxas. o direito de petição aos
poderes públicos, em defesa de direitos ou con
tra ilegalidade ou abuso de poder" (art. 5.0

, inci
so XXXIV, alínea a), apregoando o princípio
maior d1 segurança jurídica, na fala determinante
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de que "a lei não excluirá da apreciação do Po
der Judiciário lesão ou ameça a direito" (art. 5.°,
inciso XXXV).

Tais nonnas-princípios 5<10 auto-aplicáveis,
como o 5<10 todas as normas definidoras dos
direitos e garantias umdamentais inseridas na
Lei Fundamental.

IX - A função jurisdicional não tem preço.
Após a Carta Magna da Grã-Bretanha de 1215.
vigora o principio de que "a ninguém vendere
mos direito ou Justiça", O Estado não deve tri
butar, mediante taxas, o serviço público decor
rente do exercício da função jurisdicional. que
lhe é inerente. como dever constitucional e di
reito de todos.

X - O conceito amplo de custas processu
ais já não admite a incidência de taxasjudiciá
rias, em face da imunidade tributária. na espé
cie, que resulta da norma auto-aplicável do in
ciso XXXIV. alínea a, do art. 5.0 de nossa Carta
Magna, Falecem. assim, sem eficácia os dispo
sitivos da legislação ordinária. enunciativos de
isenções legais. em matéria de custas (eviden
temente tributárias). Por força dessa imunidade
direcionada às taxas judiciárias. já não há espa·
ço no conceito de custas para essas taxas. cuja
existência a Lei Maior proíbe ao legislador co
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XI - O exercício do direito de ação. como
espécie do direito constitucional de petição,
perante o Judiciário. se apresenta como um fe
nômeno de responsabilidade de direito políti
co, que põe a cargo de cada um as conseqüên
cias de sua própria conduta.

XII - A responsabilidade pelo pagamento
das custas processuais. decorrentes de sanções
impostas a quem age de má-fé, na realização do
processo. com atos atentatórios à dignidade da
Justiça, há de ser pessoal (CF, art. 5.°, inciso
XLV), a não se permitir que a parte material ou
processual sofra as conseqüências patrimoni
ais das ações antiéticas de seu advogado e bas
tante procurador. cuja atividade legal é indispen
sável à administrnção da Justiça (CF, art. 133)".
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